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 CALCULO DO PREÇO PARÂMETRO. MÉTODO PRL-60 PREVISTO EM INSTRUÇÃO NORMATIVA. INAPLICABILIDADE. 
 A função da instrução normativa é de interpretar o dispositivo legal, encontrando-se diretamente subordinada ao texto nele contido, não podendo inovar para exigir tributos não previstos em lei. Somente a lei pode estabelecer a incidência ou majoração de tributos.A IN SRF n° 243, de 2002, trouxe inovações na forma do cálculo do preço parâmetro segundo o método PRL-60%, ao criar variáveis na composição da fórmula que a lei não previu, concorrendo para a apuração de valores que excederam ao valor do preço parâmetro estabelecido pelo texto legal, o que se conclui pela ilegalidade da respectiva forma de cálculo
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Viviane Vidal Wagner e Marcos Antonio Pires.  Ausente, momentaneamente, o Conselheiro Orlando José Gonçalves Bueno.
 Carlos Alberto Donassolo � Presidente Substituto
 (assinado digitalmente)
 Nereida de Miranda Finamore Horta - Relatora
 (assinado digitalmente) 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Donassolo, Marcos Antonio Pires, Viviane Vidal Wagner, Nereida de Miranda Finamore Horta, Geraldo Valentim Neto e Orlando Jose Gonçalves Bueno. 
 
  Sanyo da Amazônia S. A. (04.398.913/0001-69), teve contra si lavrado Auto de infração relativo à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL no valor de R$ 10.123.369,68, relativo ao ano-calendário de 2003, com redução da base de càlculo negativa no mesmo montante. Nos termos da fiscalização, a contribuinte não adicionou, na apuração da CSLL, as diferenças entre o preço parâmetro de importações e o preço praticado nas aquisições de bens feitas pela empresa junto a empresa vinculada, localizada no exterior, contrariando, assim, o artigo 2º e §§ da Lei nº 7689/88, artigo 1º, parágrafo único da Lei nº 9316/96, artigo 28 da Lei nº 9.430/1996 e artigo 37 da Lei nº 10.637/2002.
Como consta do Auto de Infração, fls. 4, durante o procedimento de fiscalização, a autoridade fiscal solicitou que a empresa informasse o método utilizado para determinação do preço de transferência. Em resposta, a empresa informou que o método adotado para a determinação do preço de transferência do bem denominado CÉLULA ACUMULADORA RECARREGÁVEL foi o método CPL (custo de produção mais lucro ). 
Todavia, como não foi apresentada a documentação utilizada pela empresa como suporte para a determinação do preço praticado nas importações do bem denominado CÉLULA ACUMULADORA RECARREGÁVEL, nem as memórias de cálculo relativas à apuração do preço parâmetro das importações daquele bem, a Fiscalização procedeu à comparação entre o preço praticado nas importações e o preço parâmetro calculado com base no método do Preço de Revenda menos Lucro (PRL ). Apurando custos excedentes, portanto, não dedutíveis.
Intimada dos autos de infração, a contribuinte apresentou Impugnação, cujas alegações trazidas transcrevo do Acórdão da DRJ por bem ilustrá-las.
�Dos fatos
1. Apresentou toda a documentação solicitada pela fiscalização, salvo a que trata do custo do vendedor, por se tratar de documentos confidenciais e segredos de indústria, não disponibilizados para a empresa brasileira.Todavia, apresentou Declaração, fornecida pela empresa no exterior, que indicava as margens de lucro utilizadas nas vendas dos insumos;
Da escolha do método pela fiscalização
2. Em sintonia com o disposto no art. 18 e §4°, da Lei n° 9430/1996, o Auditor-Fiscal, ao recusar o método do Custo de Produção mais Lucro - CPL, utilizado pela recorrente, devia apurar o Preço de Transferência pelos métodos Preço de Revenda menos Lucro - PRL e Preços Independentes Comparados � PIC, e utilizar o mais favorável ao contribuinte. Nesse sentido o Acórdão n° 103-22017 do 1° Conselho de Contribuintes;
3. A discricionariedade dada pelo art. 40 da IN SRF n° 243/2002 para aplicar um dos métodos de cálculo do preço de transferência, em caso de ausência de convicção da lisura do método empregado pelo contribuinte, contraria o critério estabelecido na Lei n° 9.450/1996;
4. O ato administrativo do lançamento é vinculado, na forma do art 142 do CTN. Dessa forma, a Autoridade Fiscal não poderia agir com discricionariedade quando a lei determina a utilização do método mais benéfico ao contribuinte;
Da alegação da falta de documentação
5. A fiscalização fundamentou a recusa do método utilizado pela recorrente na falta de apresentação da "...documentação utilizada pela empresa como suporte para a determinação do preço praticado nas importações do bem denominado CÉLULA ACUMULADORA RECARREGÁVEL...", bem como das "...memórias de cálculo relativas à apuração do preço parâmetro das importações daquele bem...". Todavia exigência é confusa, pois pode se referir aos documentos de importação da impugnante (importadora) ou aos documentos da empresa vinculada no exterior (exportadora);
6. A Autoridade-Fiscal sinalizou verbalmente que a exigência se referia à vinculada no exterior. Contudo, face ao imenso volume de documentos a ser traduzido e por se tratar de segredos de indústria e documentos confidenciais, a solicitação não pode ser atendida. Razão porque foi entregue uma Declaração de data anterior, devidamente traduzida por tradutor juramentado, com a indicação da margem de lucro praticada para o produto (fl. 353); 
7. Se, por outro lado, a documentação se referir à importadora, aquela foi plenamente atendida pela documentação outrora apresentada. Pelo que entrega novamente os documentos de fls. 354-359 para reavaliação;
Da ilegalidade da IN SRF 243/2002
8. A IN SRF n° 243/2002, utilizada pela Autoridade-Fiscal para encontrar o preço parâmetro, alterou indevidamente e a desfavor do contribuinte a base de cálculo do preço parâmetro, obrigando a oferecer a tributação parcela do custo que seria dedutível na forma da Lei n° 9.430/96, alterada pela Lei n° 9.959/2000, que rege a matéria. Como as Leis devem prevalecer sobre as Instrução Normativa, em atenção ao princípio da legalidade, o lançamento deve ser considerado nulo.�
Em resumo, primeiramente, informa que toda a documentação requisitada foi apresentada, inclusive documentos que estavam em idioma estrangeiro e necessitavam de tradução. Houve documentos que não poderiam ser entregues por serem confidenciais ou de segredo industrial. Em seu lugar, trouxe Declaração, fls 306, �fornecida em 2004 pela empresa no exterior, sobre as margens de lucro aplicadas nos produtos importados, devidamente traduzida por tradutor juramentado na ocasião, que indicava as margens de lucro utilizadas nas vendas dos insumos importados, para o ano de 2.003 (Doc. 08).�
Em seguida, dispõe sobre a escolha do método PRL - Preço de Revenda menos Lucro pela fiscalização, indica que o artigo 18, §4º da Lei 9430/95, possibilita à contribuinte � importadora, no caso de importação de insumos de empresas vinculadas o método que lhe for mais conveniente, ou seja, aquele que lhe oferecer o maior parâmetro para a dedução como custo dos bens que produz com o insumo importado.
Aponta doutrina de Luis Eduardo Schoueri, in "Preços de Transferência", Editora Dialética � 2ª edição, às fls. 100/101, que "há a possibilidade de o contribuinte utilizar-se do direito à escolha do método a qualquer momento posterior à declaração, mesmo que na sua impugnação. Assim, o contribuinte sempre pode fazer uso do método que lhe for mais conveniente, independentemente do momento, seja na entrega da dedaração ou até mesmo na impugnação".
Ainda citando o ilustre jurista, em fl 99 da mesma obra citada , o erro na indicação do método "não afasta o mandamento de que se escolha o mais benéfico ao contribuinte. Inverte, neste caso, o dever de prova, cabendo à autoridade fiscal sustentar a razão da aplicação de determinado método."
.....
"Assim, para que se aceite cálculo efetuado pelas autoridades fiscais, deverá ser ele acompanhado (i) de outros cálculos, demonstrando que o emprego de outros métodos traria resultado mais gravoso ao contribuinte; ou, alternativamente, (ii) de demonstração cabal de que outros métodos não se aplicam à hipótese em exame."
Conclui, assim, a Impugnante que �Se por um lado, cabe ao contribuinte a escolha do método que bem entender, desde que não haja proibição legal, como é o caso, para o fiscal, diferentemente, há uma relação de subordinação perante a lei, ou seja, ele só pode fazer o que a Lei expressamente determinar.indicativo de que referida escolha pode se dar em qualquer momento posterior à declaração, ainda que na Impugnação.�
Invoca neste ponto, o respeito ao Princípio da Legalidade. Traz jurisprudência sobre o assunto, o Processo nº16327.003124/2002.74, Acórdão n° 103-22.017, Terceira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes assim ementado:
�IRPJ. PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. A obrigação de dedutibilidade do maior valor apurado impõe ao Fisco, não só a utilização do método menos gravoso, mas também a demonstração, a cargo deste, de que o método utilizado atende a este requisito. MÉTODO PIC. A correta aplicação deste método exige que os preços independentes de comparação tenham sido praticados no período de apuração da base de cálculo do imposto. TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. No que couber, aplica-se ao lançamento reflexo o mesmo tratamento dispensado ao lançamento principal.� 
Continuando, diz que, em face da recusa do Agente Fiscal na utilização do Método CPL - Custo de Produção Mais Lucro, escolhido pela contribuinte e a escolha pelo agente do Método PRL- Preço de Revenda Menos Lucro de 60% (conforme Instrução Normativa do SRF nº 243/2002), era obrigação dessa autoridade lançadora comparar com outro método com previsão na Lei nº 9430/96, que seria o Método dos Preços Independentes Comparados � PIC, só então escolhendo o que fosse mais favorável ao contribuinte. Logo, havendo erro na indicação do método, não se afasta a escolha do método mais benéfico à contribuinte, havendo inversão da prova � onde se tem a responsabilidade da autoridade fiscal em provar o motivo que a levou à alteração do método. Assim, frisa que, em preliminar, argúi que a autoridade lançadora deveria ter feito a comparação com outros métodos previstos em lei, uma vez que recusou o indicado pela contribuinte. Com isso, obrigatória é a comparação entre os métodos, o que não foi levado à cabo pelo agente fiscal, não se discutindo aqui fórmula trazida pela Lei nº 9959/00. Ainda, indica que o artigo 40 da Instrução Normativa do SRF nº 243/2002, exige que a contribuinte indique aos agentes de fiscalização o método e os respectivos documentos adotados, com memórias de cálculo do preço parâmetro. 
Ao final, diz que, fls 312:
�11.18 - A não comparação pela fiscalização, do lançamento efetuado com outros métodos, caracteriza desobediência à Lei pela Administração Pública, já que desprezou o nela disposto, no que tange à utilização do maior valor apurado, para o preço parâmetro, tomando viciado e mesmo imprestável, o lançamento, ficando, portanto, caracterizada a sua nulidade de pleno direito.�
Continuando, o fiscal considerou que a documentação entregue foi insuficiente e a não comparação com outros métodos é afronta a dispositivo de lei praticado pela administração pública. Para a contribuinte, a alegação do fisco é confusa, pois a documentação requisitada pode tanto se referir aos documentos de importação dela mesma, tanto quanto aos documentos relativos à empresa japonesa vinculada, produtora dos insumos. Se requerida a documentação da empresa japonesa, há impossibilidade prática de se traduzir e notarizar tamanho volume de documentos e, também, trata-se de segredos de indústria e documentos confidenciais, que não são disponibilizados para a empresa brasileira, motivo pelo qual foi entregue a "Declaração" com data de 2004, devidamente traduzida por Tradutor Juramentado, com a indicação das margens de lucro praticadas para os produtos em questão, no ano de 2003. 
�Portanto, a prevalecer o entendimento de que a documentação referida no texto fiscal é aquela pertencente à Impugnante, com a memória de cálculo oferecida, poderia o Sr. Fiscal conferir a lisura da aplicação do Método CPL, por ela indicado, o que não foi feito, levando-o a utilizar o Método PRL, de acordo com a IN SRF 243/2002, de maneira totalmente indevida, conforme foi sustentado no item anterior.�
No mérito, inicia sua argumentação invocando a ilegalidade da Instrução Normativa do SRF nº 243/2002. Informa que a função de tal Instrução Normativa seria tão somente regulamentar as disposições das Leis nº 9430/96 e nº 9959/00, mas que esta tem ultrapassado seu dever regulamentar, inclusive proibindo a utilização de hipóteses legalmente previstas e alterando indevidamente a base para o cálculo do preço parâmetro. 
Em sua Impugnação ainda explica que, fls 116, a �IN 243/2002 alterou significativamente e desfavoravelmente para os contribuintes, a base de cálculo do preço parâmetro, obrigando-os a oferecerem à tributação, uma parcela do custo que seria dedutível, caso fosse seguida a sistemática da Lei que rege a matéria. 
IV. 1.10 - Pela IN 243/2002, no cálculo da margem de lucro, o contribuinte deve utilizar o percentual de 60%, apenas sobre a parcela do preço líquido de venda do produto, referente à participação dos bens importados. Com isso, obtém-se um resultado menor para o preço parâmetro, do que o determinado pela Lei 9.959/00. A lei, entretanto, é clara ao prescrever a fórmula da margem de lucro: determina que o percentual de 60% incida sobre o valor integral do preço líquido de venda do produto, diminuído do valor agregado no País, obtendo-se um valor maior do que aquele que se obteve pelo critério da IN 243/2002, flagrantemente ilegal.�
Cita, como exemplo o ocorrido com a Instrução Normativa do SRF nº 38 de 1997, a qual determinava a vedação da utilização do Método PRL, que teve sua utilização afastada pela jurisprudência administrativa para as importações de bens que sofressem algum tipo de modificação no País, antes da sua revenda, o que levou ao cancelamento de todos os autos de infração com o entendimento de que a referida IN extrapolou os limites legais, impondo restrições onde a Lei nº 9430/96 não o fez. Aponta as decisões ocorridas no Primeiro Conselho de Contribuintes, nos Processos nºs 16.327.000.796/2002-28 (Acórdão 101-94.628); Processo n° 16.327.004322-55 (Acórdão 101-94.859); Processo n° 16.327.001174/2004-89 (Acórdão 107-08725); Processo n° 16.327.003870/2002-68 (Acórdão 101-94.624).
Explica que, não obstante tal entendimento, houve a publicação da IN 243/2002, sem que houvesse qualquer modificação na Lei nº 9430/96, que indevidamente alterou o cálculo do preço parâmetro em prejuízo aos contribuintes, tributando parcela de custo antes dedutível conforme a previsão legal. Assim, seguir as disposições da IN SRF 243/2002, é clara ofensa ao Princípio da Legalidade, já que esta extrapola seu dever regulamentar, ampliando a base de cálculo do IRPJ devendo ser considerados os parâmetros legais no caso, tal qual foi o destino da IN 38/1997.
Diz que a Lei 9.959/2000, na alteração que fez do artigo 18 da Lei nº 9.430/96 em relação ao Método PRL, introduz a margem de lucro de 60% (sessenta por cento) com a seguinte sistemática, in verbis:
"Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos:
(..)
II- Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos:
a) dos descontos incondicionais concedidos;
b) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
c) das comissões e corretagens pagas;
d) da margem de lucro de :
1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda, após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção;"
Continuando, conclui-se, portanto, numa interpretação literal, que a utilização do Método PRL, com margem de 60%, deverá seguir a seguinte fórmula: 
PP = PLV � (60% (PLV-VA))
Onde:
PP = Preço parâmetro; 
PLV = Preço líquido de venda;
VA = Valor agregado
A autoridade lançadora, por sua vez, fls 08 e seguintes, entendeu que:
Preço Parâmetro = Margem de lucro calculada para a participação do insumo importado no preço líquido de venda - Participação do Insumo Importado no Preço Líquido de Venda.
Onde: 
- Margem de lucro calculada para a participação do insumo importado no preço líquido de venda = Preço Líquido de Venda x Participação do Insumo Importado no Custo x 60%
- Participação do Insumo Importado no Preço Líquido de Venda = Preço Líquido de Venda x Participação do Insumo Importado no Custo 
Sendo que o Preço Parâmetro seria comparado ao Custo Unitário do Insumo Importado, que é igual a Custo Unitário do Produto x Participação do Insumo Importado no Custo.
Por fim, comprova, através de planilhas de cálculos, utilizando-se dos mesmos valores utilizados pela autoridade lançadora no lançamento, que, se respeitadas as determinações da Lei nº 9430/96 e Lei nº 9959/00, não haveria ajuste tal qual os cálculos feitos pelo Método CPL (fls 358/359).
A 1ª Turma da DRJ/BEL julgou procedente o lançamento no Acórdão nº 01-12.042. 
Analisando as preliminares, inicialmente indica que deve ser admitido por atender aos pressupostos. Em seguida, diz que os julgados administrativos trazidos pela contribuinte são inúteis à apreciação pela administração, porque não possuem eficácia normativa e não constituem normas complementares de direito tributário, motivo pelo qual suas decisões não podem ser estendidas genericamente a outros casos, conforme disposições do artigo 100 do CTN e do Parecer Normativo CST n. 390/371, o que não vincula o entendimento da autoridade julgadora às decisões trazidas aos autos.
Em seguida, analisa a ilegalidade dos atos normativos infralegais. No seu entender, nos termos do artigo 116, III, da Lei nº 8.112/1990, a autoridade administrativa está totalmente vinculada a lei e seus regulamentos, não lhe sendo facultado apreciar questões relativas à inconstitucionalidade ou ilegalidade de normas invocadas pelo sujeito passivo. Ainda, pelo o artigo 7° da Portaria MF n° 58/2006, tem-se que a autoridade julgadora de Primeira Instância deve observar o conteúdo das disposições legais e o entendimento da Receita Federal em atos tributários. Logo, não possui competência para apreciar a aludida ilegalidade das instruções normativas trazidas.
No mérito, em relação à escolha do método de cálculo do preço de transferência, aponta que a matéria é regulada pelo artigo 18 da Lei nº 9430/96. Para afastar as alegações da contribuinte, de que o fisco não teria utilizado o método mais benéfico, nos termos do §4º do mesmo dispositivo legal, informa que esta obrigatoriedade só é possível quando a contribuinte apurou por mais de um método o preço de transferência na importação (artigo 18, §4º, primeira parte). Continuando, explica que não há nos autos elementos que afirmem referido procedimento por parte da contribuinte, pois (fls 364) �ao ser indagado, durante o procedimento fiscal, sobre qual método utilizou para determinar o preço de transferência do bem CÉLULA CUMULADORA RECARREGÁVEL a recorrente indicou apenas o método Custo de Produção mais Lucro (fls. 22-25�).
Indica que é legitima a escolha pela fiscalização de outro método de cálculo para o preço de transferência, com base no artigo 40, parágrafo único da Instrução Normativa do SRF nº 243/02, nas hipóteses em que há a utilização de somente um método, somado a ausência de documentação que permita a formação de convicção da autoridade quanto ao preço de transferência utilizado.
Dessa forma, não há de se falar em ilegalidade praticada pelo agente.
Em relação à falta de documentação apresentada, indica que a documentação trazida aos autos é insuficiente, nos termos do artigo 13 da IN 243/2002. Para o fisco, o documento necessário era um que comprovasse os custos de produção no exterior e que a aludida declaração, nos termos da norma descrita, não se presta a tal comprovação, que resulta em argumento suficiente para não acreditar na lisura do preço de transferência praticado pela contribuinte.
Analisando a questão da inaplicabilidade da IN SRF n. 243/2002, indica que as instruções normativas são atos normativos expedidos pelas autoridades e são complemento de leis, tratados, convenções internacionais e decretos, para regulamentar ou implementar o previsto nestas espécies normativas. Gozam de presunção de legalidade e sua observância é obrigatória pelos servidores subordinados à autoridade que o expediu.
Portanto, não poderia a Autoridade fiscal deixar de aplicar as orientações contidas na citada IN, por sua observância obrigatória e presunção de legalidade frente à lei regulamentada e que aludida presunção não pode ser oponível nem à autoridade lançadora nem à autoridade julgadora de primeira instancia.
A contribuinte foi intimada em 27 de outubro de 2008, apresentando Recurso Voluntário em 25 de novembro do mesmo ano onde reitera os argumentos trazidos em sua inicial, apenas explicitando alguns deles. 
Em apertada síntese, indica, inicialmente, que sua intenção ao colacionar os julgados na Impugnação, não visava a aplicação erga omnes dessas decisões ou que tivessem eficácia normativa, mas apenas considerou que quando um órgão, como o Conselho de Contribuintes, por ser instância máxima administrativa, toma posição, por reiterados julgados, de que a autoridade administrativa não pode alterar a lei, proibindo utilização de disposição legal (como na hipótese), tem-se a conformação jurídica de tal entendimento, que deveria nortear a primeira instância julgadora.
Em relação à impossibilidade da instância de julgamento administrativa não poder analisar a ilegalidade de determinados dispositivos (a IN 243/2002, no caso), invoca a previsão contida no artigo 116, inciso IV, da Lei 8112/1990, que impõe ao funcionário acatar ordens, exceto quando manifestamente ilegais. Indica que o agente, ao não analisar os argumentos trazidos em sede de Impugnação, afasta-se de sua função de julgador, tornando-se mero agente de Administração Fazendária. Assim sendo, entende que, ao não julgar os argumentos ou justificá-los, acaba por admitir os argumentos postos na Impugnação rejeitada. Aponta que ao tomar tal postura, tem-se afronta ao Princípio da Economia Processual, eis que, para a contribuinte, inicia-se caminho tortuoso em busca de uma efetiva decisão.
Analisando o mérito da questão, indica que a análise efetuada pela DRJ é falha e forçada, eis que interpretação do voto em relação ao dispositivo que rege a matéria, artigo 18, §4º, da Lei 9430/96, não reflete a intenção do legislador, eis que o comando da obrigatoriedade é dirigido à autoridade administrativa responsável pela fiscalização e não à contribuinte.
Indica que a fórmula de cálculo trazida com a IN 243/2002, arrecada mais que o devido, motivo pelo qual deve ser adotado o modelo trazido pela contribuinte. 
Assim, requer o provimento do recurso voluntário, com o conseqüente cancelamento do auto de infração.
Posterior ao oferecimento dos Recursos Voluntários, fora requerido pela contribuinte o apensamento dos processos relativos ao IRPJ e CSLL.
É o relatório.
 Conselheira Nereida de Miranda Finamore Horta 
O recurso é tempestivo e atende os pressupostos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Inicialmente, importante destacar que o Processo de nº 10283.720272/2008-10 e o aqui sob análise estão sendo julgados em conjunto por versarem sobre a mesma questão jurídica, nos termos do artigo 58, parágrafo 8º, do Anexo II da Portaria MF nº 256, de 22/06/2009, que aprovou o Regimento Interno do CARF, a saber:
�§ 8º Os processos que versem sobre a mesma questão jurídica poderão ser julgados conjuntamente quanto à matéria de que se trata, sem prejuízo do exame e julgamento das matérias e aspectos peculiares.�
A discussão aqui se reporta à Auto de Infração exigindo IRPJ, relativo ao ano-calendário de 2003, tendo em vista a constatação de não adição de ajustes de preços de transferência. A recorrente apurou o preço de transferência através do Método CPL, todavia, a autoridade lançadora entendeu que a documentação não era suficiente para a aplicação desse método e aplicou o Metódo de Preço de Revenda menos Lucro 60% (�PRL 60�), tendo como fundamento o artigo 241 do RIR/99, transcrição do artigo 18, inciso II, da Lei n° 9430, de 1996, que foi alterado pela Lei n°9.959/2000, com a orientação prevista na Instrução Normativa do SRF nº 243/2002. Na apuração do preço de transferência com base no Método PRL-60, a autoridade lançadora apurou um valor que deveria ser adicionado na determinação do lucro real ou prejuízo fiscal e, por decorrência, da base de cálculo da CSLL � Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 
O lançamento relativo ao IRPJ consta do Processo de nº 10283.720272/2008-10,o qual foi objeto do pedido de apensamento a este Processo. Esse Processo de nº 10283.720272/2008-10 teve como fundamento o artigo 241 do RIR/99.
A recorrente tanto em sua Impugnação como em seu Recurso Voluntário esclarece que apresentou toda a documentação solicitada pela autoridade fiscal, inclusive Declaração fornecida pela empresa vinculada, estabelecida no exterior, indicando suas margens de lucro nas vendas dos insumos. Argúi que a autoridade lançadora ao recusar o Método CPF por ela utilizado deveria apurar o preço de transferência pelos Métodos PRL e PIC. Ainda, diz que a discricionariedade dada pelo artigo 40 da IN 243/2002 contraria critério estabelecido na Lei nº 9450/1996 e, por ser o lançamento um ato administrativo vinculado, consoante artigo 142 do CTN, a autoridade lançadora não poderia agir com discricionariedade sem embasamento legal. Por fim, a recorrente contesta que o cálculo do preço parâmetro PRL-60 foi feito com base na sistemática de cálculo estabelecida pelo artigo 12, da IN SRF n° 243, de 2002, reduzindo o prejuízo fiscal apurado pela recorrente, então. 
Alega a recorrente que a IN 243/2002 alterou em dissonância com a Lei n° 9.430/96, alterada pela Lei n° 9.959/2000, que rege a matéria. Com base no Princípio da Legalidade, a Lei deve prevalecer sobre a Instrução Normativa, assim, o lançamento deve ser considerado nulo.
A DRJ manteve os lançamentos, sob o fundamento de que a autoridade lançadora atuou com fundamento em atos emitidos pela administração a que está sujeita e também que não cabe às autoridades julgadoras administrativas o exame da ilegalidade e inconstitucionalidade dos atos normativos infra-legais regularmente editados.
A recorrente traz alegações em sede de preliminares relativo à escolha do método pela fiscalização e à falta de documentação arguida pela autoridade lançadora. Todavia, a discussão do mérito abarcará as discussões das preliminares levantadas, portanto, passo a analisá-la. 
Método de cálculo PRL-60%: Leis nº 9430/1996 e nº 9959/00 versus IN 243/2002
O Método PRL foi introduzido pela Lei nº 9430/1996, em seu artigo 18, II, foi alterado pela Lei nº 9959/2000. Com isso, a partir de 2000, temos um sistema de controle de preços de transferência com métodos simplificados, que utilizam margens de lucro predefinidas, para fins de determinação do cálculo tanto do IRPJ como da CSLL � Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 
O artigo 18, inciso II, da Lei nº 9430/1996 e Lei nº 9959/2000, fixou as seguintes margens de lucro: 
- de 20% sobre o preço de revenda, caso o produto importado não sofra qualquer transformação/industrialização no pais, simplificadamente conhecido como PRL-20; e,
- de 60% sobre o preço de revenda, na hipótese do produto importado ser aplicado como insumo na elaboração de outros produtos industrializados, simplificadamente, PRL-60.
A recorrente importa bens para aplicação na elaboração de outros produtos, tendo sido citado mais especificamente a Célula Acumuladora Recarregável de pessoa vinculada no exterior. Em assim sendo, estaria sujeita ao Método PRL-60 (produtos adquiridos e aplicados na produção) para fins de apuração dos ajustes a serem feitos ao cálculo do lucro real/prejuízo fiscal e da base de cálculo da CSLL.
A autoridade fiscal aplicou o Método PRL-60 por entender que o Método CPL utilizado pela recorrente não possuía os documentos suportes necessários para utilização. Todavia, aplicou-o à luz da orientação contida na IN 243/2002, a qual, conclui-se, não está em conformidade com a legislação aplicável.
No nosso entender, a Instrução Normativa n° 243/2002 extrapolou sim os limites colocados pelo legislador ordinário e essas alterações não podem ser recepcionadas. Como comparou a recorrente, a IN 243/2002, inovou ao incluir, para o cálculo do preço parâmetro, a variável relativa ao "percentual de participação do custo do bem importado no custo do produto final" (custo importado/custo total), como segue:
�§ 11. Na hipótese do § 10, o preço parâmetro dos bens, serviços ou direitos importados será apurado excluindo-se o valor agregado no País e a margem de lucro de sessenta por cento, conforme metodologia a seguir: 
I - preço líquido de venda: a média aritmética ponderada dos preços de venda do bem produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições sobre as vendas e das comissões e corretagens pagas; 
II - percentual de participação dos bens, serviços ou direitos importados no custo total do bem produzido: a relação percentual entre o valor do bem, serviço ou direito importado e o custo total do bem produzido, calculada em conformidade com a planilha de custos da empresa; 
III - participação dos bens, serviços ou direitos importados no preço de venda do bem produzido: a aplicação do percentual de participação do bem, serviço ou direito importado no custo total, apurado conforme o inciso II, sobre o preço líquido de venda calculado de acordo com o inciso I; 
IV - margem de lucro: a aplicação do percentual de sessenta por cento sobre a "participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido", calculado de acordo com o inciso III; 
V - preço parâmetro: a diferença entre o valor da "participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido", calculado conforme o inciso III, e a margem de lucro de sessenta por cento, calculada de acordo com o inciso IV.� (grifamos)
O artigo 18, II, da Lei n° 9430/1996 e Lei n° 9959/2000, ao dispor sobre a apuração do preço parâmetro não trata do percentual de participação do custo do bem importado no custo do produto final. A Lei retromencionada prevê que a margem de 60% deveria incidir sobre o valor integral do preço líquido de venda do produto menos o valor agregado no País. A IN do SRF 243/2001, por seu turno, prevê que a margem de 60% deveria incidir sobre a �parcela do preço líquido de venda do produto referente à participação dos bens, serviços ou direito importados�. Nesses termos, o artigo 12 da IN do SRF 243/2001, ao alterar as variáveis na formula de cálculo do preço parâmetro resulta em preço parâmetro discrepante do previsto no texto legal e, no caso sob análise, ajuste mais gravoso à contribuinte. 
Ademais, é importante informar que a Instrução Normativa do SRF nº 32, de 30 de março de 2001, que foi revogada pela IN do SRF nº 243/2002, confirmava a orientação de fórmula matemática contida no artigo 18 retrocitado, a saber: 
�Art. 12. A determinação do custo de bens, serviços ou direitos, adquiridos no exterior, dedutivel da determinação do lucro real, poderá, também, ser efetuada pelo método do Preço de Revenda menos Lucro (PRL), definido como a média aritniética dos pregos de revenda dos bens ou direitos, diminuídos: 
.......
IV- de margem de lucro de:
a) vinte por cento, na hipótese de revenda de bens;
b) sessenta por cento, na hipótese de bens importados aplicados na produção.
§ 11. Na hipótese do parágrafo anterior, o preço a ser utilizado como parâmetro de comparação será a diferença entre o preço líquido de venda e a margem de lucro de sessenta por cento, considerando-se, para este fim: 
I - preço líquido de venda, a média aritmética dos preços de venda do bem produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições sobre as vendas e das comissões e corretagens pagas; 
II - margem de lucro, o resultado da aplicação do percentual de sessenta por cento sobre a média aritmética dos preços de venda do bem produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições sobre as vendas, das comissões e corretagens pagas e do valor agregado ao bem produzido no País�.
É possível verificar claramente que foi utilizada a sistemática contida na IN do SRF nº 243/2002 através do demonstrativo de cálculo do Auto de Infração (fls 07 e 08) quando compara esse (demonstrativo) com a planilha elaborada pela recorrente (fls 358/359). Verificando-se o cálculo que a recorrente elaborou para demonstrar que a aplicação do Método PRL-60, nos moldes da IN do SRF nº 32/2001 ou artigo 18, II, da Lei nº 9430/96 e alteração promovida pela Lei nº 9959/00, temos que o resultado, nesses termos, é muito próximo ao obtido pelo Método CPL, os quais não resultariam em ajuste ao cálculo do preço de transferência da recorrente.
O racional previsto na IN do SRF nº 243/2001 é que a venda de produto acabado é, na verdade, uma revenda de todos os custos do bem vendido ao tomar como base o percentual entre o custo do bem importado e o custo total do bem. Ora, a lei não faz essa distinção, portanto, não é possível acatar essa alteração. 
Nesse sentido, temos os Acórdãos nºs 1202-000.835, na sessão de 7 de agosto de 2012, que decorre de julgamento dessa mesma Turma com outra composição, e nº1302-00.915.
Em se verificando que a IN do SRF nº 243/2001 dispõe sobre o Método PRL-60 de forma diferente da Lei, seu fundamento, é mister trazermos à baila o Princípio da Legalidade. Como dispõe o artigo 150, I, da Constituição Federal, bem como o artigo 97 do Código Tributário Nacional, a exigência ou aumento de tributos, por parte da União, Estados ou Municípios, só pode ser feita através de lei. Como nos ensina Hely Lopes Meirelles, as instruções normativas �são ordens escritas e gerais a respeito do modo e forma de execução de determinado serviço público, expedidas pelo superior hierárquico com o escopo de orientar os subalternos no desempenho das atribuições que lhe estão afetas e assegurar a unidade de ação no organismo administrativo.� (in Direito Administrativo Brasileiro, 17ª Edição, Malheiros, página 167). Logo, as Instruções Normativas não tem força de lei e não podem criar ou restringir direitos dos contribuintes ou mesmo alterar o disposto em Lei como quis a IN do SRF nº 243/2001.
Em seu voto, o ilustre relator no Acórdãos nº 1202-000.835 assim explicou a extensão concedida pela Instrução Normativa do SRF nº 243/2002, a saber:
�Com efeito, é por demais reconhecido que as normas regulamentares devem ficar adstritas ao texto da lei que visam esclarecer, sem inovar, mormente quando essas inovações trazem prejuízos aos contribuintes. Somente a lei pode estabelecer a incidência ou majoração de tributos.
O artigo 150 da Constituição Federal estabelece, em seu inciso I, que nenhum tributo poderá ser exigido ou aumentado sem previsão em lei. Tal mandamento delimita uma condição essencial no sentido de que, em matéria tributária, somente a lei pode criar ou mesmo aumentar um tributo. Para que seja criado ou mesmo aumentado um tributo, é imprescindível a sua previsão em lei, e mais, que esta se encontre inserida nos princípios constitucionais tributários.
O Código Tributário Nacional, em seu art. 97, incisos I a IV, reproduzindo a garantia constitucional da reserva de lei na instituição e majoração de tributos, estabelece a definição do fato gerador e da base de cálculo da obrigação principal entre os aspectos da tributação, os quais somente podem ser instituídos por meio de lei. A Instrução Normativa n° 243, de 2002, ao estabelecer variáveis de cálculo pelo método PRL-60, não previstas na Lei nº 9.430, de 1996. teve como conseqüência final a majoração indevida do IRPJ e da CSLL.
A esse respeito, cabe citar o entendimento do respeitado tributarista Hugo de Brito Machado (Curso de Direito Tributário, Ed. Malheiros, 31a ed., Sao Paulo, 2010, pgs.95/96) a respeito da função das normas complementares, entre elas insere-se as instruções
normativas expedidas pelo Poder Executivo:
"Diz-se que são complementares porque se destinam a completar o texto das leis, dos tratados e convenções internacionais e decretos. Limitam-se a completar. Não podem inovar ou de qualquer forma modificar o texto da norma que regulamentam.
Como regras jurídicas de categoria inferior, as normas complementares evidentemente não podem modificar as leis, nem os decretos e regulamentos."
No presente caso, a IN SRF nº 243, de 2002, ao trazer inovações na forma do cálculo do preço parâmetro, criando variáveis na composição da fórmula que a lei não previu, concorreu para a apuração de valores de custos que excederam ao valor do preço parâmetro estabelecido pela fórmula da lei, devendo ser afastada a sua aplicação.
No meu entender, ficou claro que a regra para apuração do prego parâmetro, contida no §11 do art. 12 da IN SRF nº 243, de 2002, foi além do que se permite no âmbito dos atos regulamentares. Por isso, a exigência de diferenças de tributos e contribuições fundamentada nesse dispositivo normativo não pode prevalecer.
Aliás, o próprio Poder Judiciário manifestou o mesmo entendimento por ocasião do julgamento do recurso de apelação nº 0034048-52.2007.4.03.6100/SP, levado a efeito no TRF 3ª Região, cujo ementário do Acórdão 2208/2010, acima transcrito, foi no sentido de �garantir à impetrante a utilização dos critérios de apuração do preço de transferência pelo método PRL�, conforme art. 18 da Lei nº 9430/1996, afastadas as alterações introduzidas pela IN 243/2002�, o que só vem a reforçar a tese aqui exposta.
Já o acórdão recorrido não enfrenta essa questão, limitando-se a sustentar que não cabe à esfera administrativa apreciar questões relativas à legalidade ou inconstitucionalidade de normas jurídicas, competência esta exclusive do Poder Judiciário. 
De fato, os órgãos julgadores de primeira instância encontram-se vinculados aos atos normativos expedidos pela Receita Federal do Brasil, situação que não se aplica a este órgão julgador, o qual deve se deter em interpretar e aplicar corretamente o que está na lei e nos regulamentos. Ademais, não se está a declarar a total ilegalidade do ato normativo, que continua a existir e a ser aplicado, mas sim trata-se apenas de conformar a aplicação do caso concreto ao texto da lei, concluindo-se pela inaplicabilidade de detemrinado dispositivo previsto no ato normativo á hipótese em análise.
.......... 
A jurisprudência do antigo Primeiro Conselho de Contribuintes também era pacífica nesse sentido, conforme transcrição do seguinte ementário:
�IRPJ - PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA � MÉTODOS DE CONTROLE DE PRODUTOS IMPORTADOS DE EMPRESAS LIGADAS � MÉTODO DO PREÇO DE REVENDA MENOS LUCRO � PRL � De acordo com o artigo 18 da Lei nº 9.430/96, serão dedutíveis na determinação do lucro real, os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa ligada, até o valor que não exceda ao preço determinado dentre um dos seguintes métodos: Preços Independentes Comparados-PIC, Preço de Revenda menos Lucro-PRL e Custo de Produção mais Lucro-CPL. Desta forma, em não havendo na lei limitação ao uso do método PRL para os bens importados que sofrem alguma manipulação no país antes de serem revendidos, não é possível que a Administração Tributária, por meio de Instrução Normativa, cuja função é de interpretar a norma legal e, portanto, diretamente subordinada à lei, venha alterar a mesma, para vedar a utilização do método PRL.�( Acórdão nº 10194628 do Processo 16327000796200228 
Por todo o exposto, concluo que a autoridade fiscal poderia ter feito o lançamento com base no Método PRL-60, mas seguindo a mesma sistemática prevista no artigo 18 da Lei nº 9430/1996 e Lei nº 9959/00 e, não, a prevista na IN do SRF nº 243/2002. Com isso, resta prejudicada a análise das preliminares aventadas pela recorrente e o voto é no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário considerando a ilegalidade do método de cálculo do PRL-60 consoante IN SRF n° 243, de 2002.
Nereida de Miranda Finamore Horta - Relatora
 
 




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto
Donassolo, Marcos Antonio Pires, Viviane Vidal Wagner, Nereida de Miranda Finamore
Horta, Geraldo Valentim Neto e Orlando Jose Gongalves Bueno.

Relatorio

Sanyo da Amazoénia S. A. (04.398.913/0001-69), teve contra si lavrado Auto
de infragZo relativo a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL no valor de RS
10.123.369,68, relativo ao ano-calendério de 2003, com reducgdo da base de calculo negativa no
mesmo montarte. Nos termos da fiscalizagdo, a contribuinte ndo adicionou, na apuragdo da
CSLL, as diferengas entre o preco parametro de importagdes e o prego praticado nas aquisi¢des
de bens feitas pela empresa junto a empresa vinculada, localizada no exterior, contrariando,

assim, o artigo 2° e §§ da Lei n® 7689/88, artigo 1°, paragrafo tinico da Lei n® 9316/96, artigo 28 da Lei n°
9.430/1996 e artigo 37 da Lei n°® 10.637/2002.

Como consta do Auto de Infracdo, fls. 4, durante o procedimento de
fiscalizagdo, a autoridade fiscal solicitou que a empresa informasse o método utilizado para
determinagdo do preco de transferéncia. Em resposta, a empresa informou que o método
adotado para a determinagdo do preco de transferéncia do bem denominado CELULA
ACUMULADORA RECARREGAVEL foi o método CPL (custo de produgio mais lucro ).

Todavia, como ndo foi apresentada a documentagdo utilizada pela empresa
como suporte para a determinacao do prego praticado nas importagdes do bem denominado
CELULA ACUMULADORA RECARREGAVEL, nem as memorias de calculo relativas a
apuracdo do preco parametro das importagdes daquele bem, a Fiscalizagdo procedeu a
comparagao entre o prego praticado nas importagdes € o preco parametro calculado com base
no método do Preco de Revenda menos Lucro (PRL ). Apurando custos excedentes, portanto,
nao dedutiveis.

Intimada dos autos de infracdo, a contribuinte apresentou Impugnacao, cujas
alegacdes trazidas transcrevo do Acordao da DRJ por bem ilustra-las.

“Dos fatos

1. Apresentou toda a documentagdo solicitada pela fiscalizagdo,
salvo a que trata do custo do vendedor, por se tratar de
documentos confidenciais e segredos de industria, ndo
disponibilizados para a empresa brasileira. Todavia, apresentou
Declaragdo, fornecida pela empresa no exterior, que indicava as
margens de lucro utilizadas nas vendas dos insumos,

Da escolha do método pela fiscaliza¢do

2. Em sintonia com o disposto no art. 18 e §4° da Lei n°

9430/1996, o Auditor-Fiscal, ao recusar o método do Custo de
Produg¢do mais Lucro - CPL, utilizado pela recorrente, devia
apurar o Preg¢o de Transferéncia pelos meétodos Prego de
Revenda menos Lucro - PRL e Pregos Independentes
Comparados — PIC, e utilizar o mais favoravel ao contribuinte.
Nesse sentido o Acorddo n° 103-22017 do 1° Conselho de
Contribuintes;
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3. A discricionariedade dada pelo art. 40 da IN SRF n° 243/2002
para aplicar um dos métodos de calculo do preco de
transferéncia, em caso de auséncia de convic¢do da lisura do

método empregado pelo contribuinte, contraria o critério
estabelecido na Lei n° 9.450/1996;

4. O ato administrativo do langamento é vinculado, na forma do
art 142 do CTN. Dessa forma, a Autoridade Fiscal ndo poderia
agir com discricionariedade quando a lei determina a utilizacdo
do método mais benéfico ao contribuinte;

Da alegagdo da falta de documentagdo

5. A fiscalizagdo fundamentou a recusa do método utilizado pela
recorrente na falta de apresentacdo da "...documentagdo
utilizada pela empresa como suporte para a determinag¢do do
preco praticado nas importa¢ées do bem denominado CELULA
ACUMULADORA RECARREGAVEL...". bem como das
"..memorias de calculo relativas a apuragdo do prego
pardmetro das importagoes daquele bem...". Todavia exigéncia é
confusa, pois pode se referir aos documentos de importagdo da
impugnante (importadora) ou aos documentos da empresa
vinculada no exterior (exportadora);

6. A Autoridade-Fiscal sinalizou verbalmente que a exigéncia se
referia a vinculada no exterior. Contudo, face ao imenso volume
de documentos a ser traduzido e por se tratar de segredos de
industria e documentos confidenciais, a solicitagdo ndo pode ser
atendida. Razdo porque foi entregue uma Declara¢do de data
anterior, devidamente traduzida por tradutor juramentado, com
a indicagdo da margem de lucro praticada para o produto (fl.
353);

7. Se, por outro lado, a documentagdo se referir a importadora,
aquela foi plenamente atendida pela documenta¢do outrora
apresentada. Pelo que entrega novamente os documentos de fls.
354-359 para reavaliagdo,

Da ilegalidade da IN SRF 243/2002

8. A IN SRF n° 243/2002, utilizada pela Autoridade-Fiscal para
encontrar o preco pardmetro, alterou indevidamente e a
desfavor do contribuinte a base de cadlculo do prego pardmetro,
obrigando a oferecer a tributagdo parcela do custo que seria
dedutivel na forma da Lei n° 9.430/96, alterada pela Lei n°
9.959/2000, que rege a matéria. Como as Leis devem prevalecer
sobre as Instru¢do Normativa, em aten¢do ao principio da
legalidade, o langamento deve ser considerado nulo.”

Em resumo, primeiramente, informa que toda a documentacao requisitada foi
apresentada, inclusive documentos que estavam em idioma estrangeiro € necessitavam de
traducdo. Houve documentos que ndo poderiam ser entregues por serem confidenciais ou de
segredo industrial. Em seu lugar, trouxe Declaracao, fls 306, “fornecida em 2004 pela empresa
no exterior, sobre as margens de lucro aplicadas nos produtos importados, devidamente



traduzida por tradutor juramentado na ocasido, que indicava as margens de lucro utilizadas
nas vendas dos insumos importados, para o ano de 2.003 (Doc. 08).”

Em seguida, dispde sobre a escolha do método PRL - Prego de Revenda
menos Lucro pela fiscalizagdo, indica que o artigo 18, §4° da Lei 9430/95, possibilita a
contribuinte — importadora, no caso de importagdo de insumos de empresas vinculadas o
método que lhe for mais conveniente, ou seja, aquele que lhe oferecer o maior parametro para a
dedugdo como custo dos beiis que produz com o insumo importado.

Aponta doutrina de Luis Eduardo Schoueri, in "Precos de Transferéncia",
Editora Dialética -— 2* edigdo, as fls. 100/101, que "hd a possibilidade de o contribuinte utilizar-se
do direito a escolha do método a qualquer momento posterior a declara¢do, mesmo que na sua
impugnagdo. Assim, o contribuinte sempre pode fazer uso do método que lhe for mais conveniente,
indepcndentemente do momento, seja na entrega da dedaragdo ou até mesmo na impugnag¢do”.

Ainda citando o ilustre jurista, em fl 99 da mesma obra citada , o erro na
indicacdo do método "ndo afasta o mandamento de que se escolha o mais benéfico ao
contribuinte. Inverte, neste caso, o dever de prova, cabendo a autoridade fiscal sustentar a
razdo da aplicagdo de determinado método."

"Assim, para que se aceite cdlculo efetuado pelas autoridades
fiscais, deverda ser ele acompanhado (i) de outros cdlculos,
demonstrando que o emprego de outros métodos traria resultado
mais gravoso ao contribuinte; ou, alternativamente, (ii) de
demonstragdo cabal de que outros métodos ndo se aplicam a
hipotese em exame. "

Conclui, assim, a Impugnante que “Se por um lado, cabe ao contribuinte a
escolha do método que bem entender, desde que nao haja proibigdo legal, como é o caso, para
o fiscal, diferentemente, ha uma relagdo de subordinagdo perante a lei, ou seja, ele so pode
fazer o que a Lei expressamente determinar.indicativo de que referida escolha pode se dar em
qualquer momento posterior a declaragdo, ainda que na Impugnagdo.”

Invoca neste ponto, o respeito ao Principio da Legalidade. Traz
jurisprudéncia sobre o assunto, o Processo n°16327.003124/2002.74, Acérdao n°® 103-22.017,
Terceira Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes assim ementado:

“IRPJ. PRECOS DE TRANSFERENCIA. A obrigagdo de
dedutibilidade do maior valor apurado impde ao Fisco, ndo so a
utilizagdo do método menos gravoso, mas também a
demonstragdo, a cargo deste, de que o método utilizado atende a
este requisito. METODO PIC. A correta aplicagio deste método
exige que os pregos independentes de comparagdo tenham sido
praticados no periodo de apurag¢do da base de calculo do
imposto. TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. No que couber,
aplica-se ao langamento reflexo o mesmo tratamento dispensado
ao lancamento principal.”

Continuando, diz que, em face da recusa do Agente Fiscal na utilizagdo do
Método CPL - Custo de Produgdo Mais Lucro, escolhido pela contribuinte e a escolha pelo
agente do Método PRL- Preco de Revenda Menos Lucro de 60% (conforme Instrucdo
Normativa do SRF n° 243/2002), era obrigacdo dessa autoridade langadora comparar com outro
método. com, previsao na, Lei-n® 9430/96, que seria o Método dos Precos Independentes
Comparados, — PIC, s6-entdo: escolhendo-o: que fosse-mais: favoravel ao-contribuinte. Logo,
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havendo erro na indicagdo do método, ndo se afasta a escolha do método mais benéfico a
contribuinte, havendo inversdo da prova — onde se tem a responsabilidade da autoridade fiscal
em provar o motivo que a levou a alteracdo do método. Assim, frisa que, em preliminar, arguai
que a autoridade langadora deveria ter feito a comparagcdo com outros métodos previstos em
lei, uma vez (uc recusou o indicado pela contribuinte. Com isso, obrigatdria ¢ a comparagao
entre os métodos, o que nao foi levado a cabo pelo agente fiscal, ndo se discutindo aqui
formula trazida pela Lei n® 9959/00. Ainda, indica que o artigo 40 da Instru¢do Normativa do
SRF n° 243/2002, exige que a contribuinte indique aos agentes de fiscalizacdo o método e os
respectivos documentos adotados, com memorias de calculo do preco pardmetro.

Ao final, diz que, fls 312:

“11.18 - A ndo comparagdo pela fiscaliza¢do, do langcamento
efetuado com outros métodos, caracteriza desobediéncia a Lei
pela Administra¢do Publica, ja que desprezou o nela disposto,
no que tange a utilizagdo do maior valor apurado, para o prego
pardmetro, tomando viciado e mesmo imprestavel, o langamento,
ficando, portanto, caracterizada a sua nulidade de pleno
direito.”

Continuando, o fiscal considerou que a documentagdo entregue foi
insuficiente ¢ a ndo comparacdo com outros métodos ¢ afronta a dispositivo de lei praticado
pela administracdo publica. Para a contribuinte, a alegacdo do fisco ¢ confusa, pois a
documentagdo requisitada pode tanto se referir aos documentos de importagdo dela mesma,
tanto quanto aos documentos relativos a empresa japonesa vinculada, produtora dos insumos.
Se requerida a documentagdo da empresa japonesa, ha impossibilidade pratica de se traduzir e
notarizar tamanho volume de documentos e, também, trata-se de segredos de industria e
documentos confidenciais, que ndo sdo disponibilizados para a empresa brasileira, motivo pelo
qual foi entregue a "Declaragdo" com data de 2004, devidamente traduzida por Tradutor
Juramentado, com a indicagdo das margens de lucro praticadas para os produtos em questdo, no

ano de 2003.

“Portanto, a prevalecer o entendimento de que a documentagdo
referida no texto fiscal é aquela pertencente a Impugnante, com
a memoria de calculo oferecida, poderia o Sr. Fiscal conferir a
lisura da aplicagdo do Método CPL, por ela indicado, o que ndo
foi feito, levando-o a utilizar o Método PRL, de acordo com a IN
SRFE 243/2002, de maneira totalmente indevida, conforme foi
sustentado no item anterior.”

No mérito, inicia sua argumentagdo invocando a ilegalidade da Instrucao
Normativa do SRF n° 243/2002. Informa que a funcdo de tal Instrucdo Normativa seria tdo
somente regulamentar as disposi¢cdes das Leis n°® 9430/96 e n° 9959/00, mas que esta tem
ultrapassado seu dever regulamentar, inclusive proibindo a utilizagdo de hipdteses legalmente
previstas e alterando indevidamente a base para o calculo do preco parametro.

Em sua Impugnacdo ainda explica que, fls 116, a “IN 243/2002 alterou
significativamente e desfavoravelmente para os contribuintes, a base de cdlculo do pregco parametro,
obrigando-os a oferecerem a tributagdo, uma parcela do custo que seria dedutivel, caso fosse seguida a
sistematica da Lei que rege a matéria.

LV L 10~ Pela IN,243/2002, no calculo da margem de lucro, o
contribuinte deve /utilizar o, percentual de-60%, apenas:sobre a



parcela do preco liquido de venda do produto, referente a
participacdo dos bens importados. Com isso, obtém-se um
resultado menor para o preco parametro, do que o determinado
pela Lei 9.959/00. A lei, entretanto, é clara ao prescrever a
formula da margem de lucro: determina que o percentual de
60% incida sobre o valor integral do preco liquido de venda do
produto, diminuido do valor agregado no Pais, obtendo-se um
valor maior do que aquele que se obteve pelo critério da IN
243/2002, flagrantemente ilegal.”

(Cita, como exemplo o ocorrido com a Instrugdo Normativa do SRF n° 38 de
1997, a cual determinava a vedacdo da utilizagdo do Método PRL, que teve sua utilizacao
afastada pela jurisprudéncia administrativa para as importagdes de bens que sofressem algum
tipo de modificagcdo no Pais, antes da sua revenda, o que levou ao cancelamento de todos os
autos de infracdo com o entendimento de que a referida IN extrapolou os limites legais,
impoiido restrigdes onde a Lei n® 9430/96 ndo o fez. Aponta as decisdes ocorridas no Primeiro
Conselho de Contribuintes, nos Processos n°s 16.327.000.796/2002-28 (Acoérdao 101-94.628);
Processo n° 16.327.004322-55 (Acordao 101-94.859); Processo n° 16.327.001174/2004-89
(Acordao 107-08725); Processo n° 16.327.003870/2002-68 (Acordao 101-94.624).

Explica que, ndo obstante tal entendimento, houve a publicagdo da IN
243/2002, sem que houvesse qualquer modificagdo na Lei n°® 9430/96, que indevidamente
alterou o célculo do prego parametro em prejuizo aos contribuintes, tributando parcela de custo
antes dedutivel conforme a previsao legal. Assim, seguir as disposi¢des da IN SRF 243/2002, ¢
clara ofensa ao Principio da Legalidade, j4 que esta extrapola seu dever regulamentar,
ampliando a base de célculo do IRPJ devendo ser considerados os parametros legais no caso,
tal qual foi o destino da IN 38/1997.

Diz que a Lei 9.959/2000, na alteracdo que fez do artigo 18 da Lei n°
9.430/96 em relacao ao Método PRL, introduz a margem de lucro de 60% (sessenta por cento)
com a seguinte sistematica, in verbis:

"Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens,
servigos e direitos, constantes dos documentos de importagdo ou
de aquisi¢do, nas operagoes efetuadas com pessoa vinculada
somente serdo dedutiveis na determinacdo do lucro real até o
valor que ndo exceda ao preco determinado por um dos
seguintes metodos:

()

II- Método do Prego de Revenda menos Lucro - PRL: definido
como a média aritmética dos pregos de revenda dos bens ou
direitos, diminuidos:

a) dos descontos incondicionais concedidos;

b) dos impostos e contribui¢des incidentes sobre as vendas;
¢) das comissoes e corretagens pagas;

d) da margem de lucro de :

1. sessenta por cento, calculada sobre o prego de revenda, apos
deduzidos os valores referidos nas alineas anteriores e do valor
agregado no Pais, na hipotese de bens importados aplicados a
producdo;”
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Continuando, conclui-se, portanto, numa interpretacao literal, que a utilizagao
do Método PRL, com margem de 60%, devera seguir a seguinte formula:

PP =PLV — (60% (PLV-VA))

Onde:

PP = Prego parametro;

PLV = Preco liquido de venda,;

VA = Valor agregado

A autoridade langadora, por sua vez, fls 08 e seguintes, entendeu que:

Preco Pardmetro = Margem de lucro calculada para a participagdo do insumo
importado no preco liquido de venda - Participacdo do Insumo Importado no Prego Liquido de
Venda.

Onde:

- Margem de lucro calculada para a participacdo do insumo importado no
preco liquido de venda = Preco Liquido de Venda x Participa¢do do Insumo Importado no
Custo x 60%

- Participagdo do Insumo Importado no Preco Liquido de Venda = Prego
Liquido de Venda x Participa¢@o do Insumo Importado no Custo

Sendo que o Prego Parametro seria comparado ao Custo Unitario do Insumo
Importado, que ¢ igual a Custo Unitario do Produto x Participagdo do Insumo Importado no
Custo.

Por fim, comprova, através de planilhas de calculos, utilizando-se dos
mesmos valores utilizados pela autoridade langadora no langamento, que, se respeitadas as
determinagdes da Lei n® 9430/96 e Lei n° 9959/00, ndo haveria ajuste tal qual os calculos feitos
pelo Método CPL (fls 358/359).

A 1* Turma da DRJ/BEL julgou procedente o langamento no Acordao n® 01-
12.042.

Analisando as preliminares, inicialmente indica que deve ser admitido por
atender aos pressupostos. Em seguida, diz que os julgados administrativos trazidos pela
contribuinte sdo inuteis a apreciagdo pela administragdo, porque ndo possuem eficacia
normativa e ndo constituem normas complementares de direito tributdrio, motivo pelo qual
suas decisdes ndo podem ser estendidas genericamente a outros casos, conforme disposi¢des do
artigo 100 do CTN e do Parecer Normativo CST n. 390/371, o que ndo vincula o entendimento
da autoridade julgadora as decisoes trazidas aos autos.

Em seguida, analisa a ilegalidade dos atos normativos infralegais. No seu
entender, nos termos do artigo 116, III, da Lei n°® 8.112/1990, a autoridade administrativa esta
totalmente vinculada a lei e seus regulamentos, ndo lhe sendo facultado apreciar questdes
relativas -a inconstitucionalidade. ou, ilegalidade de normas invocadas pelo sujeito passivo.
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Ainda, pelo o artigo 7° da Portaria MF n°® 58/2006, tem-se que a autoridade julgadora de
Primeira Instancia deve observar o conteudo das disposicdes legais ¢ o entendimento da
Receita Federal em atos tributarios. Logo, ndo possui competéncia para apreciar a aludida
ilegalidade das instrugdes normativas trazidas.

No mérito, em relacio a escolha do método de célculo do preco de
transferéncia, aponta que a matéria ¢ regulada pelo artigo 18 da Lei n® 9430/96. Para afastar as
alegacdes da contribuinte, de que o fisco ndo teria utilizado o método mais benéfico, nos
termos do §4° do imesmo dispositivo legal, informa que esta obrigatoriedade s6 € possivel
quando a contribuinte apurou por mais de um método o preco de transferéncia na importagao
(artigo 18, §4°, primeira parte). Continuando, explica que ndo ha nos autos elementos que
afirmem referido procedimento por parte da contribuinte, pois (fls 364) “ao ser indagado,
durante o procedimento fiscal, sobre qual método utilizou para determinar o pregco de
transferéncia do bem CELULA CUMULADORA RECARREGAVEL a recorrente indicou

apenas o método Custo de Produ¢do mais Lucro (fls. 22-25").

Indica que ¢ legitima a escolha pela fiscalizagdo de outro método de célculo
para o preco de transferéncia, com base no artigo 40, paragrafo unico da Instru¢do Normativa
do SRF n° 243/02, nas hipoteses em que ha a utilizagdo de somente um método, somado a
auséncia de documentacao que permita a formagdo de convicg¢ao da autoridade quanto ao preco
de transferéncia utilizado.

Dessa forma, ndo ha de se falar em ilegalidade praticada pelo agente.

Em relagdo a falta de documentagdo apresentada, indica que a documentacao
trazida aos autos ¢ insuficiente, nos termos do artigo 13 da IN 243/2002. Para o fisco, o
documento necessario era um que comprovasse os custos de producdo no exterior € que a
aludida declaragdo, nos termos da norma descrita, ndo se presta a tal comprovagao, que resulta
em argumento suficiente para nao acreditar na lisura do preco de transferéncia praticado pela
contribuinte.

Analisando a questdo da inaplicabilidade da IN SRF n. 243/2002, indica que
as instrucdes normativas sao atos normativos expedidos pelas autoridades e sao complemento
de leis, tratados, convencdes internacionais e decretos, para regulamentar ou implementar o
previsto nestas espécies normativas. Gozam de presuncao de legalidade e sua observancia ¢
obrigatdria pelos servidores subordinados a autoridade que o expediu.

Portanto, ndo poderia a Autoridade fiscal deixar de aplicar as orientacdes
contidas na citada IN, por sua observancia obrigatéria e presuncdo de legalidade frente a lei
regulamentada e que aludida presuncao ndo pode ser oponivel nem a autoridade lancadora nem
a autoridade julgadora de primeira instancia.

A contribuinte foi intimada em 27 de outubro de 2008, apresentando Recurso
Voluntdrio em 25 de novembro do mesmo ano onde reitera os argumentos trazidos em sua
inicial, apenas explicitando alguns deles.

Em apertada sintese, indica, inicialmente, que sua intencdo ao colacionar os
julgados na Impugnagao, ndo visava a aplicacao erga omnes dessas decisdes ou que tivessem
eficacia normativa, mas apenas considerou que quando um o6rgdo, como o Conselho de
Contribuintes, por ser instancia maxima administrativa, toma posicao, por reiterados julgados,
de que a autoridade administrativa ndo pode alterar a lei, proibindo utiliza¢do de disposicao
legal (como na hipdtese), tem-se a conformagao juridica de tal entendimento, que deveria
nortear a primeira instancia julgadora.
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Em relacdo a impossibilidade da instancia de julgamento administrativa nao
poder analisar a ilegalidade de determinados dispositivos (a IN 243/2002, no caso), invoca a
previsao contida no artigo 116, inciso IV, da Lei 8112/1990, que impde ao funcionario acatar
ordens, exceto quando manifestamente ilegais. Indica que o agente, ao ndo analisar os
argumentos trazidos em sede de Impugnagao, afasta-se de sua fun¢do de julgador, tornando-se
mero agente (¢ Administragdo Fazendaria. Assim sendo, entende que, ao nao julgar os
argumentos ou justifica-los, acaba por admitir os argumentos postos na Impugnagao rejeitada.
Aportita que ao tomar tal postura, tem-se afronta ao Principio da Economia Processual, eis que,
paia a contribuinte, inicia-se caminho tortuoso em busca de uma efetiva decisao.

Analisando o mérito da questdo, indica que a analise efetuada pela DRJ ¢
falha e forgada, eis que interpretagdo do voto em relacdo ao dispositivo que rege a matéria,
artigo 18, §4°, da Lei 9430/96, nao reflete a intencdo do legislador, eis que o comando da
obrigatoriedade ¢ dirigido a autoridade administrativa responsavel pela fiscalizacdo e ndo a
contribuinte.

Indica que a formula de célculo trazida com a IN 243/2002, arrecada mais
que o devido, motivo pelo qual deve ser adotado o modelo trazido pela contribuinte.

Assim, requer o provimento do recurso voluntirio, com o conseqiiente
cancelamento do auto de infracao.

Posterior ao oferecimento dos Recursos Voluntarios, fora requerido pela
contribuinte o apensamento dos processos relativos ao IRPJ e CSLL.

E o relatério.

Voto

Conselheira Nereida de Miranda Finamore Horta

O recurso ¢ tempestivo e atende os pressupostos de admissibilidade, portanto,
dele tomo conhecimento.

Inicialmente, importante destacar que o Processo de n® 10283.720272/2008-
10 e o aqui sob andlise estao sendo julgados em conjunto por versarem sobre a mesma questao
juridica, nos termos do artigo 58, paragrafo 8°, do Anexo II da Portaria MF n°® 256, de
22/06/2009, que aprovou o Regimento Interno do CARF, a saber:

“§ 8° Os processos que versem sobre a mesma questdo juridica
poderdo ser julgados conjuntamente quanto a matéria de que se
trata, sem prejuizo do exame e julgamento das matérias e
aspectos peculiares.”

A discussdo aqui se reporta a Auto de Infracdo exigindo IRPJ, relativo ao ano-calendario de
2003, tendo em vista a constatacdo de ndo adicdo de ajustes de precos de transferéncia. A
recorrente apurou o preco de transferéncia através do Método CPL, todavia, a autoridade
langadora entendeu que a documentacdo ndo era suficiente para a aplicagdo desse método e
aplicou o Metédo de Preco de Revenda menos Lucro 60% (“PRL 607), tendo como
fundamento- o artigo 241 do RIR/99, transcri¢do do artigo 18, inciso II, da Lei n° 9430, de



1996, que foi alterado pela Lei n°9.959/2000, com a orientacdo prevista na Instrug¢do
Normativa do SRF n°® 243/2002. Na apuracao do preco de transferéncia com base no Método
PRL-60, a autoridade langadora apurou um valor que deveria ser adicionado na determinagdo
do lucro real ou prejuizo fiscal e, por decorréncia, da base de calculo da CSLL — Contribuigao
Social sobre o Lucro Liquido.

O lancamento relativo ao IRPJ consta do Processo de n® 10283.720272/2008-
10,0 qual foi objeto do pedido de apensamento a este Processo. Esse Processo de n°
10283.720272/2008-10 teve como fundamento o artigo 241 do RIR/99.

A recorrente tanto em sua Impugnacdo como em seu Recurso Voluntario
esclarece que apiesentou toda a documentacdo solicitada pela autoridade fiscal, inclusive
Declaracéo fornecida pela empresa vinculada, estabelecida no exterior, indicando suas margens
de lucro nas vendas dos insumos. Argui que a autoridade langadora ao recusar o Método CPF
por ¢la utilizado deveria apurar o preco de transferéncia pelos Métodos PRL e PIC. Ainda, diz
que a discricionariedade dada pelo artigo 40 da IN 243/2002 contraria critério estabelecido na
Lei n° 9450/1996 e, por ser o lancamento um ato administrativo vinculado, consoante artigo
142 do CTN, a autoridade langcadora ndo poderia agir com discricionariedade sem
embasamento legal. Por fim, a recorrente contesta que o célculo do prego parametro PRL-60
foi feito com base na sistematica de calculo estabelecida pelo artigo 12, da IN SRF n° 243, de
2002, reduzindo o prejuizo fiscal apurado pela recorrente, entdo.

Alega a recorrente que a IN 243/2002 alterou em dissonancia com a Lei n°
9.430/96, alterada pela Lei n°® 9.959/2000, que rege a matéria. Com base no Principio da
Legalidade, a Lei deve prevalecer sobre a Instrugdo Normativa, assim, o lancamento deve ser
considerado nulo.

A DRJ manteve os langamentos, sob o fundamento de que a autoridade
langadora atuou com fundamento em atos emitidos pela administragdo a que estd sujeita e
também que ndo cabe as autoridades julgadoras administrativas o exame da ilegalidade e
inconstitucionalidade dos atos normativos infra-legais regularmente editados.

A recorrente traz alegagdes em sede de preliminares relativo a escolha do
método pela fiscalizacdo e a falta de documentacdo arguida pela autoridade lancadora.
Todavia, a discussao do mérito abarcard as discussdes das preliminares levantadas, portanto,
passo a analisé-la.

Meétodo de calculo PRL-60%: Leis n° 9430/1996 e n° 9959/00 versus IN 243/2002

O Método PRL foi introduzido pela Lei n® 9430/1996, em seu artigo 18, II,
foi alterado pela Lei n® 9959/2000. Com isso, a partir de 2000, temos um sistema de controle
de precos de transferéncia com métodos simplificados, que utilizam margens de lucro
predefinidas, para fins de determina¢do do célculo tanto do IRPJ como da CSLL —
Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido.

O artigo 18, inciso II, da Lei n® 9430/1996 e Lei n° 9959/2000, fixou as
seguintes margens de lucro:

- de 20% sobre o prego de revenda, caso o produto importado ndo sofra
qualquer transformacao/industrializagdo no pais, simplificadamente conhecido como PRL-20;
c,
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- de 60% sobre o prego de revenda, na hipotese do produto importado ser
aplicado como insumo na elaboragdo de outros produtos industrializados, simplificadamente,
PRL-60.

A recorrente importa bens para aplicacdo na elaboracdo de outros produtos,
tendo sido citado mais especificamente a Célula Acumuladora Recarregavel de pessoa
vinculada no exterior. Em assim sendo, estaria sujeita ao Método PRL-60 (produtos adquiridos
e aplicados na produgdo) para fins de apuracdo dos ajustes a serem feitos ao calculo do lucro
real/prejuizo fiscal e da base de calculo da CSLL.

A autoridade fiscal aplicou o Método PRL-60 por entender que o Método
CPL utilizado pela recorrente ndo possuia os documentos suportes necessarios para utilizacao.
lodavia, aplicou-o a luz da orientagdo contida na IN 243/2002, a qual, conclui-se, ndo estd em
conformidade com a legislagao aplicavel.

No nosso entender, a Instru¢do Normativa n°® 243/2002 extrapolou sim os
limites colocados pelo legislador ordinério e essas alteragdes ndo podem ser recepcionadas.
Como comparou a recorrente, a IN 243/2002, inovou ao incluir, para o céalculo do prego
parametro, a variavel relativa ao "percentual de participacao do custo do bem importado no
custo do produto final" (custo importado/custo total), como segue:

“§ 11. Na hipotese do § 10, o preco parametro dos bens,
servicos ou direitos importados sera apurado excluindo-se o
valor agregado no Pais e a margem de lucro de sessenta por
cento, conforme metodologia a seguir:

I - prego liquido de venda: a média aritmética ponderada dos
precos de venda do bem produzido, diminuidos dos descontos
incondicionais concedidos, dos impostos e contribui¢oes sobre
as vendas e das comissoes e corretagens pagas;

Il - percentual de participacdo dos bens, servicos ou direitos
importados no custo total do bem produzido: a relagdo
percentual entre o valor do bem, servigo ou direito importado e o
custo total do bem produzido, calculada em conformidade com a
planilha de custos da empresa;

1l - participacdao dos bens, servicos ou direitos importados no
preco de venda do bem produzido: a aplica¢do do percentual de
participagdo do bem, servigo ou direito importado no custo total,
apurado conforme o inciso II, sobre o preco liquido de venda
calculado de acordo com o inciso I,

1V - margem de lucro: a aplicagdo do percentual de sessenta por
cento sobre a 'participacdo do bem, servico ou direito
importado no prego de venda do bem produzido”, calculado de
acordo com o inciso I1I;

V - pregco pardametro: a diferenca entre o valor da "participagcdo
do bem, servico ou direito importado no prego de venda do bem
produzido", calculado conforme o inciso lll, e a margem de
lucro de sessenta por cento, calculada de acordo com o inciso
1V.” (grifamos)



O artigo 18, II, da Lei n°® 9430/1996 e Lei n°® 9959/2000, ao dispor sobre a
apuracdo do pre¢o parametro ndo trata do percentual de participacdo do custo do bem
importado no custo do produto final. A Lei retromencionada prevé que a margem de 60%
deveria incidir sobre o valor integral do preco liquido de venda do produto menos o valor
agregado no Pais. A IN do SRF 243/2001, por seu turno, prevé que a margem de 60% deveria
incidir sobre a “parcela do preco liquido de venda do produto referente a participacao dos bens,
servicos ou direito importados”. Nesses termos, o artigo 12 da IN do SRF 243/2001, ao alterar
as variaveis na formula de cdiculo do prego parametro resulta em preco parametro discrepante
do previsto no texto legal e, no caso sob andlise, ajuste mais gravoso a contribuinte.

Ademais, ¢ importante informar que a Instru¢do Normativa do SRF n° 32, de
30 de mar¢o de¢ 2001, que foi revogada pela IN do SRF n° 243/2002, confirmava a orientagdo
de formula matcmatica contida no artigo 18 retrocitado, a saber:

“Art. 12. A determinacdo do custo de bens, servicos ou direitos,
adquiridos no exterior, dedutivel da determina¢do do lucro real,
podera, também, ser efetuada pelo método do Prego de Revenda
menos Lucro (PRL), definido como a média aritniética dos
pregos de revenda dos bens ou direitos, diminuidos:

1V- de margem de lucro de:
a) vinte por cento, na hipotese de revenda de bens;

b) sessenta por cento, na hipotese de bens importados aplicados
na produgado.

$ 11. Na hipotese do pardagrafo anterior, o prego a ser utilizado
como pardmetro de comparagdo serd a diferenga entre o pre¢o
liquido de venda e a margem de lucro de sessenta por cento,
considerando-se, para este fim:

I - prego liquido de venda, a média aritmética dos precos de
venda do bem produzido, diminuidos dos descontos
incondicionais concedidos, dos impostos e contribui¢oes sobre
as vendas e das comissoes e corretagens pagas,

1l - margem de lucro, o resultado da aplicacdao do percentual de
sessenta por cento sobre a média aritmética dos pregos de venda
do bem produzido, diminuidos dos descontos incondicionais
concedidos, dos impostos e contribui¢oes sobre as vendas, das
comissoes e corretagens pagas e do valor agregado ao bem
produzido no Pais”.

E possivel verificar claramente que foi utilizada a sistematica contida na IN
do SRF n°® 243/2002 através do demonstrativo de calculo do Auto de Infragdao (fls 07 e 08)
quando compara esse (demonstrativo) com a planilha elaborada pela recorrente (fls 358/359).
Verificando-se o célculo que a recorrente elaborou para demonstrar que a aplicagdo do Método
PRL-60, nos moldes da IN do SRF n° 32/2001 ou artigo 18, II, da Lei n® 9430/96 e alteracao
promovida pela Lei n® 9959/00, temos que o resultado, nesses termos, € muito proximo ao
obtido pelo Método CPL, os quais ndo resultariam em ajuste ao calculo do preco de
transferéncia da recorrente.

O racional previsto na IN do SRF n°® 243/2001 ¢ que a venda de produto
acabado ¢, na verdade, uma revenda de todos os custos do bem vendido ao tomar como base o
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percentual entre o custo do bem importado e o custo total do bem. Ora, a lei ndo faz essa
distingdo, portanto, ndo € possivel acatar essa alteragao.

Nesse sentido, temos os Acordaos n°s 1202-000.835, na sessdo de 7 de agosto
de 2012, que decorre de julgamento dessa mesma Turma com outra composicao, ¢ n°1302-
00.915.

Em se verificando que a IN do SRF n° 243/2001 dispde sobre o Método PRL-
60 de forma diferente da Lei, seu fundamento, ¢ mister trazermos a baila o Principio da
Legalidade. Como dispde o artigo 150, I, da Constitui¢ao Federal, bem como o artigo 97 do
Codigo Tributario Nacional, a exigéncia ou aumento de tributos, por parte da Unido, Estados
ou Municipios, s6 pode ser feita através de lei. Como nos ensina Hely Lopes Meirelles, as
instrugdes normativas “sdo ordens escritas e gerais a respeito do modo e forma de execucdo de
determinado servigo publico, expedidas pelo superior hierarquico com o escopo de orientar os
subalternos no desempenho das atribui¢des que lhe estdo afetas e assegurar a unidade de agdo
no organismo administrativo.” (in Direito Administrativo Brasileiro, 17* Edi¢ao, Malheiros,
pagina 167). Logo, as Instrugdes Normativas ndo tem forca de lei e ndo podem criar ou
restringir direitos dos contribuintes ou mesmo alterar o disposto em Lei como quis a IN do SRF
n°® 243/2001.

Em seu voto, o ilustre relator no Acérdaos n® 1202-000.835 assim explicou a
extensdo concedida pela Instru¢do Normativa do SRF n°® 243/2002, a saber:

“Com efeito, ¢ por demais reconhecido que as normas
regulamentares devem ficar adstritas ao texto da lei que visam
esclarecer, sem inovar, mormente quando essas inovagoes
trazem prejuizos aos contribuintes. Somente a lei pode
estabelecer a incidéncia ou majoragdo de tributos.

O artigo 150 da Constituicdo Federal estabelece, em seu inciso
I, que nenhum tributo podera ser exigido ou aumentado sem
previsdo em lei. Tal mandamento delimita uma condig¢do
essencial no sentido de que, em matéria tributaria, somente a lei
pode criar ou mesmo aumentar um tributo. Para que seja criado
ou mesmo aumentado um tributo, é imprescindivel a sua
previsdo em lei, e mais, que esta se encontre inserida nos
principios constitucionais tributarios.

O Codigo Tributario Nacional, em seu art. 97, incisos 1 a 1V,
reproduzindo a garantia constitucional da reserva de lei na
instituicdo e majoragdo de tributos, estabelece a defini¢do do
fato gerador e da base de calculo da obrigagdo principal entre
os aspectos da tributagdo, os quais somente podem ser
instituidos por meio de lei. A Instru¢do Normativa n° 243, de
2002, ao estabelecer variaveis de cdlculo pelo método PRL-60),
ndo previstas na Lei n® 9.430, de 1996. teve como conseqiiéncia
final a majoragdo indevida do IRPJ e da CSLL.

A esse respeito, cabe citar o entendimento do respeitado
tributarista Hugo de Brito Machado (Curso de Direito
Tributdrio, Ed. Malheiros, 31a ed., Sao Paulo, 2010, pgs.95/96)
a respeito da func¢do das normas complementares, entre elas
insere-se ascinstrugoes



normativas expedidas pelo Poder Executivo.

"Diz-se que sdo complementares porque se destinam a completar
o texto das leis, dos tratados e convencdes internacionais e
decretos. Limitam-se a completar. Ndo podem inovar ou de
qualquer forma modificar o texto da norma que regulamentam.

Como regras juridicas de categoria inferior, as normas
complemeriiares evidentemente ndo podem modificar as leis, nem
os decretos e regulamentos.”

No presente caso, a IN SRF n° 243, de 2002, ao trazer inovagoes
na forma do calculo do prego pardmetro, criando varidveis na
composi¢do da formula que a lei ndo previu, concorreu para a
apuragdo de valores de custos que excederam ao valor do prego
pardmetro estabelecido pela formula da lei, devendo ser
afastada a sua aplicagao.

No meu entender, ficou claro que a regra para apuragdo do
prego parametro, contida no §11 do art. 12 da IN SRF n° 243, de
2002, foi alem do que se permite no dambito dos atos
regulamentares. Por isso, a exigéncia de diferencas de tributos e
contribui¢oes fundamentada nesse dispositivo normativo ndo
pode prevalecer.

Aligs, o proprio Poder Judiciario manifestou o mesmo
entendimento por ocasido do julgamento do recurso de apelagcdo
n’ 0034048-52.2007.4.03.6100/SP, levado a efeito no TRF 3¢
Regido, cujo ementario do Acorddo 2208/2010, acima transcrito,
foi no sentido de “‘garantir a impetrante a utilizagdo dos
critérios de apurag¢do do prego de transferéncia pelo método
PRL”, conforme art. 18 da Lei n° 9430/1996, afastadas as
alteracoes introduzidas pela IN 243/2002”, o que so vem a
reforcar a tese aqui exposta.

Ja o acorddo recorrido ndo enfrenta essa questdo, limitando-se a
sustentar que ndo cabe a esfera administrativa apreciar questoes
relativas a legalidade ou inconstitucionalidade de normas
Juridicas, competéncia esta exclusive do Poder Judiciario.

De fato, os orgdos julgadores de primeira instancia encontram-
se vinculados aos atos normativos expedidos pela Receita
Federal do Brasil, situagdo que ndo se aplica a este orgdo
julgador, o qual deve se deter em interpretar e aplicar
corretamente o que estd na lei e nos regulamentos. Ademais, ndo
se esta a declarar a total ilegalidade do ato normativo, que
continua a existir e a ser aplicado, mas sim trata-se apenas de
conformar a aplicagdo do caso concreto ao texto da lei,
concluindo-se pela inaplicabilidade de detemrinado dispositivo
previsto no ato normativo d hipotese em andalise.

A jurisprudéncia do antigo Primeiro Conselho de Contribuintes
também era pacifica nesse sentido, conforme transcri¢do do
seguinte ementdrio:

“IRPJ - PRECOS DE TRANSFERENCIA — METODOS DE
CONTROLE 'DE PRODUTOS"IMPORTADOS DE EMPRESAS
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LIGADAS — METODO DO PRECO DE REVENDA MENOS
LUCRO — PRL — De acordo com o artigo 18 da Lei n° 9.430/96,
serdo dedutiveis na determinacdo do lucro real, os custos,
despesas e encargos relativos a bens, servigos e direitos,
constantes dos documentos de importa¢do ou de aquisicdo, nas
operagoes efetuadas com pessoa ligada, até o valor que ndo
exceda ao prego determinado dentre um dos seguintes métodos:
Precos Independentes Comparados-PIC, Pre¢co de Revenda
menos Lucro-PRL e Custo de Producdo mais Lucro-CPL. Desta
forma, em ndo havendo na lei limita¢do ao uso do método PRL
para os bens importados que sofrem alguma manipulagdo no
pais antes de serem revendidos, ndo ¢ possivel que a
Administragdo Tributaria, por meio de Instru¢do Normativa,
cuja fungdo é de interpretar a norma legal e, portanto,
diretamente subordinada a lei, venha alterar a mesma, para
vedar a utilizagdo do método PRL.”( Acorddo n° 10194628 do
Processo 16327000796200228

Por todo o exposto, concluo que a autoridade fiscal poderia ter feito o
langamento com base no Método PRL-60, mas seguindo a mesma sistematica prevista no
artigo 18 da Lei n® 9430/1996 e Lei n° 9959/00 e, ndo, a prevista na IN do SRF n° 243/2002.
Com isso, resta prejudicada a andlise das preliminares aventadas pela recorrente e o voto ¢ no
sentido de dar provimento ao Recurso Voluntario considerando a ilegalidade do método de
calculo do PRL-60 consoante IN SRF n° 243, de 2002.

Nereida de Miranda Finamore Horta - Relatora



